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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 016/2020 
 

SÚMULA: CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E 
DESIGNA A SUA COMPOSIÇÃO. 

 
  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, BEM COMO, DE 
ACORDO COM OS ARTIGOS 133 E 139 AMBOS DA LEI 114/2002 
 

RESOLVE 
 

ARTIGO 1º - Fica criada a Comissão Permanente de Processo Administrativo que terá 
poderes para processamento e julgamento dos processos administrativos municipais e 
conduzir sindicâncias, referente à apuração de responsabilidade por infração praticada por 
servidores públicos no exercício de suas atribuições, nos termos do Capítulo V (Processo 
Administrativo Disciplinar) da Lei Municipal n° 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

ARTIGO 2º - Fica designado os servidores, 
 
PRESIDENTE – CRISTIANE LUCZINSKI, CPF 010.408.249-60; 

MEMBRO – PATRIELI DE ALMEIDA, CPF 072.544.359-60; 

MEMBRO – TALITA BUSARELLO, CPF 063.297.639-09; 

 
Art. 3º: Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 
2020. 
 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N.º 017/2020 
 

SÚMULA: Nomear servidor público 
municipal e da outras providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Artigo 1.º - NOMEAR, o Sr. DOUGLAS ALMEIDA TROMBETTA, portador da 
Cédula de Identidade n.º 12.370.926-8, para exercer o Cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO, Símbolo CC-4, de acordo com o artigo 11, 
inciso II da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002 e anexo I da lei 
municipal 238/2007 de 01 de junho de 2007, a ele atribuindo todos os deveres e 
prerrogativas do cargo. 
 
Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de 13/02/2020, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro 
de 2020. 
 
Publique-se 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

 
                    

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro Municipal nomeado através da Portaria nº 002/2020, 
de 06/01/2020, ADJUDICO o objeto aquisição de 01 (um) Caminhão Caçamba Basculante 6X4, com 
recursos oriundos de financiamento celebrado entre a Agência de Fomento do Paraná e o Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, constantes 
no Pregão Presencial nº 083/2019/PMEAI, à seguinte empresa: 

 
a) POSSOLI CAMINHÕES LTDA, CNPJ/MF sob nº 04.640.295/0001-11, da Cidade de Cascavel, 

Estado do Paraná, no Lote nº 01, com o valor total global de R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta 
e quatro mil reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 11 de março de 2020. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
 

AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  
PREG ÃO PRE SENC I AL  (SRP)  N.  °  07/2020-PMPB 

SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 24 de março de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREGÃO PRE SENC I AL  (SRP)  Nº  07/2020,  cujo objeto é a  

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  ENFERMAGEM  E  FISIOTERAPIA  PARA  

MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO,  conforme 
disposto no Edital .  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado junto a Divisão de Lic itação 
ou solicitados no e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro - PR, 11 de março de 2020.  

 RONALDO  DE  MATOS 
Pregoeiro 

 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1166//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   0022//22002200--PPMMCC  

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  3300  ddee  mmaarrççoo  ddee  22002200,, na Sala de Licitações, 

sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 

licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ssoobb  oo  rreeggiimmee  ddee  

eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  mmeennoorr  vvaalloorr  gglloobbaall,,   tendo por finalidade a 

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDOO  PPIISSOO  
DDAA  QQUUAADDRRAA  PPOOLLIIEESSPPOORRTTIIVVAA  DDAA  EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
CCAASSTTRROO  AALLVVEESS,,  AA  SSEERR  EEXXEECCUUTTAADDOO  NNAA  VVIILLAA  CCAAÇÇUULLAA,,  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,, de acordo com o que se encontra 

definido na especificação e condições estabelecidas no Edital de 

Tomada de Preços nº 01/2020-PMC e seus anexos, cuja direção e 

julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída 

pelo Decreto nº. 11/2020, de 23 de janeiro de 2020, em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 

Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 

e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 

Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 

 

Cantagalo/Pr, 11 de março de 2020. 

  

  

JJoossmmaarr  AAlleexxaannddrree  ddee  OOlliivveeiirraa   

Presidente da Comissão de Licitação  

  
 

 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  ––   PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  0055//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN ºº   0022//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s eu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1144hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  2255  

ddee  mmaarrççoo  ddee  22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal ,  situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO na data  abertura 

do Pregão Presencial nº 02/2020, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOOSS,,  AABBRRAANNGGEENNDDOO  TTOODDAASS  AASS  FFUUNNÇÇÕÕEESS  IINNEERREENNTTEESS  

ÀÀ  PPRROOFFIISSSSÃÃOO,,  ÀÀ  SSEERREEMM  PPRREESSTTAADDOOSS  NNAASS  UUNNIIDDAADDEESS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO  --  PPRR ,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

  

Cantagalo, 11 de março de 2020. 

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 

 

 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN ºº   0066//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará a RETIFICAÇÃO E 

PRORROGAÇÃO do Pregão Presencial nº 06/2020, a realizar-se às 

0099hh0000mmiinn  ddoo  ddiiaa  2255   ddee  MMAARRÇÇOO  ddee  22002200   na sede da Prefeitura Municipal ,  

situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o RREEGGIISSTTRROO   DDEE   

PPRREEÇÇOOSS   PPAARRAA   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE   EEMMPPRREESSAA   EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA   EEMM   

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO   DDEE   EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS   PPAARRAA   EESSTTUUDDAANNTTEESS   DDOO   EENNSSIINNOO   

MMÉÉDDIIOO,,   TTÉÉCCNNIICCOO   OOUU   SSUUPPEERRIIOORR,,   AA   FFIIMM   DDEE   EEXXEERRCCEERR   AATTIIVVIIDDAADDEESS   

SSUUPPEERRVVIISSIIOONNAADDAASS   NNAASS   DDIIVVEERRSSAASS   ÁÁRREEAASS   DDAA   AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO   

MMUUNNIICCIIPPAALL, conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

  

Cantagalo, 10 de março de 2020. 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   

Pregoeiro 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

AADDEENNDDOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1111//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN ºº   0066//22002200  

  

Entidade Promotora: Município de Cantagalo – Paraná.  

Equipe de apoio e Pregoeiro designados pelo Decreto nº 10 de 23 de 

Janeiro de 2020.  

Pregoeiro – Jean Matheus Martins  de Jesus  

Equipe de Apoio – Josmar Alexandre de Oliveira, Ricardo Gonçalves da 

Silva e Dilseu Lourenço.  

 

OObbjjeettoo::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  EESSTTAAGGIIÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  

EESSTTUUDDAANNTTEESS  DDOO  EENNSSIINNOO  MMÉÉDDIIOO,,  TTÉÉCCNNIICCOO  OOUU  SSUUPPEERRIIOORR,,   AA  FFIIMM  DDEE  

EEXXEERRCCEERR  AATTIIVVIIDDAADDEESS  SSUUPPEERRVVIISSIIOONNAADDAASS  NNAASS  DDIIVVEERRSSAASS  ÁÁRREEAASS  DDAA  

AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  MMUUNNIICCIIPPAALL..  

 

11.. Fica retificado os seguintes itens constante no AANNEEXXOO  II  ––  TTEERRMMOO  

DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  do PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   nnºº  0066//22002200, conforme 

indicado nos tópicos abaixo:    

 

AANNEEXXOO  II  

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA    

  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO––  PPaarraannáá  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº ..   0066//22002200 --PPMMCC  

 

 

( . . .)  

 

““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::  

 

33..55.. O valor máximo estimado para a contratação de estagiários é de R$ 

786.000,00 (Setecentos e oitenta e seis mil  reais) .   

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

33..55..11..  OO  vvaalloorr  mmááxxiimmoo  eessttiimmaaddoo  rreeffeerreennttee  àà   ttaaxxaa  ddee  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ddeessttaa  

ccoonnttrraattaaççããoo  éé  ddee  RR$$  3322..338833,,2200  ((ttrriinnttaa  ee  ddooiiss   mmiill   ttrreezzeennttooss   ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss   rreeaaiiss  

ee  vviinnttee  cceennttaavvooss)) ,  para um período de 12 (doze) meses,  perfazendo um 

montante de repasse para a licitante de até R$ 818.383,20 (oitocentos e dezoito 

mil trezentos e oitenta e três reais  e vinte centavos) .  

 

““LLEEIIAA--SSEE””::    

 

33..55..  OO  vvaalloorr  gglloobbaall   mmááxxiimmoo  eessttiimmaaddoo  ppaarraa  eessttaa  ccoonnttrraattaaççããoo  éé  ddee  RR$$  881188..338833,,2200  

((ooiittoocceennttooss  ee  ddeezzooiittoo  mmiill  ttrreezzeennttooss  ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss  rreeaaiiss  ee  vviinnttee  cceennttaavvooss))..     

33..55..11..  O valor máximo anual estimado referente à  ttaaxxaa  ddee  aaddmmiinniissttrraaççããoo  desta  

contratação é de RR$$  3322..338833,,2200  ((ttrriinnttaa  ee  ddooiiss   mmiill   ttrreezzeennttooss   ee  ooiitteennttaa  ee  ttrrêêss   rreeaaiiss  

ee  vviinnttee  cceennttaavvooss)) .  O valor máximo anual estimado para a ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  

eessttaaggiiáárriiooss   ((bboollssaa--aauuxxííll iioo  ++  aauuxxííll iioo--ttrraannssppoorrttee))  é de RR$$  778866..000000,,0000  ((sseetteecceennttooss  

ee  ooiitteennttaa  ee  sseeiiss   mmiill  rreeaaiiss)) ,  perfazendo um montante de repasse (taxa de 

administração + bolsa-auxílio + auxí lio-transporte)  para a  l icitante  de até R$ 

818.383,20 (oitocentos e dezoito mil trezentos e oitenta e três  reais e vinte 

centavos).  

 

( . . .)  

 

““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::  

 

44..22..11..   AA  ddiissppoonniibbii ll iizzaaççããoo  ddoo((ss))   eessttaaggiiáárriioo((ss))   ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddooss   sseerrvviiççooss   ddeevveerráá  

aaccoonntteecceerr  eemm  nnoo  mmááxxiimmoo  4488  ((qquuaarreennttaa  ee  ooiittoo))   hhoorraass   aappóóss   aa   ssooll iicciittaaççããoo  eemmiittiiddaa  

ppeelloo  ddeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss   HHuummaannooss  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaannttaaggaalloo,,   oo  qquuaall  jjáá  

ffaarráá  iinnddiiccaaççããoo  ddaa  vvaaggaa  pprreetteennddiiddaa  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  aapprroovvaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa  

ccoonnttrraattaaddaa,,   nnooss  tteerrmmooss  ddaa  LLeeii  nnºº ..   1111..778888//22000088  ddee  2255  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22000088..   

  

““LLEEIIAA--SSEE””::    

  

44..22..11..   AA  ddiissppoonniibbii ll iizzaaççããoo  ddoo((ss))   eessttaaggiiáárriioo((ss ))   ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddooss   sseerrvviiççooss   ddeevveerráá  

aaccoonntteecceerr  eemm  nnoo  mmááxxiimmoo  0055  ((cciinnccoo))  ddiiaass   aappóóss   aa  ssooll iicciittaaççããoo  eemmiittiiddaa  ppeelloo  

ddeeppaarrttaammeennttoo  ddee  RReeccuurrssooss   HHuummaannooss  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaannttaaggaalloo,,   oo  qquuaall   jjáá   ffaarráá  

iinnddiiccaaççããoo  ddaa  vvaaggaa  pprreetteennddiiddaa  ppaarraa  ppoosstteerriioorr  aapprroovvaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa  ccoonnttrraattaadd aa,,   

nnooss   tteerrmmooss  ddaa  LLeeii   nnºº ..   1111..778888//22000088  ddee  2255  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22000088..   

  

( . . .)  

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::  

  

44..33..11..   O(s) agentes de Integração proponente(s) deverá(ão) oferecer os  

seguintes  serviços:  

a)  Plano de acompanhamento de estágio;  

b)  Processos seletivos;  

c)  Avaliações semestrais ;   

d)  Capacitação técnica/comportamental dos estagiários;   

e)  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do 

quadro atual do Município de Cantagalo;  

f)  Convênio f irmado com instituições de Ensino Públicas  e Privadas, que 

comprovem idoneidade;  

g)  Agilidade e presteza no atendimento das demandas do Município de 

Cantagalo.  

 

““LLEEIIAA--SSEE””::    

 

44..33..11..   O(s) agentes de Integração proponente(s) deverá(ão) oferecer os  

seguintes serviços ,,   ddee  aaccoorrddoo  ccoomm  oo  AArrtt..   55ºº ,,   § 1o  ddaa  LLeeii   nnºº ..   1111..778888//22000088   na 

condição de auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio   

e a critério da Administração ;;  

a)  Identificar oportunidades de estágio , realizando o processo de 

recrutamento dos estagiários ;   

b)  Ajustar suas condições de realização;   

c)  Fazer o acompanhamento administrativo;  

d)  Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;   

e)  Cadastrar os estudantes;   

f)  Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do 

quadro atual do Município de Cantagalo;  

g)  Convênio f irmado com instituições de Ensino Públicas  e  Privadas, que 

comprovem idoneidade;  

h)  Agilidade e presteza no atendimento das demandas do Município de 

Cantagalo.  

 

 

( . . .)  

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

22.. Fica retificado os seguintes itens constante no AANNEEXXOO  VVIIIIII  ––  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..   0066//22002200--PPMMCC  --  MMIINNUUTTAA  DDEE  AATTAA  DDEE  

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN..ºº   XXXX,,   conforme indicado nos tópicos  

abaixo:   

 

AANNEEXXOO  VVIIIIII  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0066//22002200--PPMMCC  

MMIINNUUTTAA  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN..ºº   XXXX   
 

(. . .)  

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  
PPaarráággrraaffoo  PPrriimmeeiirroo : São obrigações da Contratada:  
 

(. . .)  

““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::  

  

n) Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários ,  para informá -los 

das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das competências do 

órgão ou Entidade onde atuará;  

o)  Comunicar a Administração do Município de Cantagalo, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas que antecedam o prazo de execução dos serviços, os  

motivos que impossibil ite o seu cumprimento;  

  

““LLEEIIAA--SSEE””::    

  

n) Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários ,  para informá -los 

das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das competências do 

órgão ou Entidade onde atuará;  (CLAÚSULA RETIRADA)  

o) Comunicar a Administração do Município de Cantagalo, no prazo  máximo 

de até 05 (cinco) dias que antecedam o prazo de execução dos serviços, os  

motivos que impossibil ite o seu cumprimento;  

 

( . . .)  

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

PPaarráággrraaffoo  SSeegguunnddoo::   São obrigações da CONTRATANTE:   
 

( . . .)  

 

““LLEEIIAA--SSEE””::    

 

nn))  Realizar entrevistas e sessão de orientação aos estagiários,  para informá -los 

das suas responsabilidades, bem como acerca da estrutura das c ompetências do 

órgão ou Entidade onde atuará;  (CLAÚSULA ACRESCENTADA)  

 

(. . .)  

 

  
33.. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 

 

Cantagalo, 10 de março de 2020. 

 

 

JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  JJeessuuss   
Pregoeiro  
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